
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ALLAN DE JESUS SILVA

   Endereço: AV. SANATÓRIO

    Complemento:

    Bairro: BAIRRO CIDADE NOVA

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49070330

   Advogado(a): KETLEN TAINARA DOS SANTOS  11452/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: -- 5º ANDAR

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201940600995
Número Único: 0032275-65.2019.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 21/06/2019
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO DO CONSUMIDOR - Contratos de Consumo - Seguro
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600995

 

DATA:

  21/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201940600995, referente ao protocolo nº 20190621145901672, do

dia 21/06/2019, às 14h59min, denominado Procedimento Comum, de Seguro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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(79) 9 8876-3310 | (79) 9 8852-8662 
Avenida Oceânica, nº385 Barra 

dos Coqueiros, Sergipe 
ketlentainaraadv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU, ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

ALLAN DE JESUS SILVA, brasileiro, solteiro, desempregado, portador 

da Cédula de Identidade RG sob nº.1.244.446 - SSP/SE, devidamente inscrito no 

CPF/MF sob nº. 786.001.465-34, residente e domiciliado na Av. Sanatório, sob n. 

113, Bairro Cidade Nova – na cidade de Aracaju/SE, vem por intermédio de suas 

advogadas infra-assinadas, mediante instrumento de mandato incluso, com 

endereço para intimações no rodapé, propor a presente; 

 

 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DOSEGURO 

DPVAT S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ: 09.248.608/0001-

04 com endereço na Rua Senador Dantas, 74 - 5,6,9,14 E 15 ANDARES,  Rio   De  Janeiro   

-  RJ,  CEP:  20031-205,   tel:(021)   3861-4600, e endereço eletrônico 

citacao.intimacao@seguradoralider.com.br, que faz de acordo com os fundamentos 

fáticos e jurídicos a seguir expostos: 

 

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT EM FACE DE 
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DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

O artigo 98 do Código de Processo Civil, disposto na Lei 7.115/83, e inciso 

LXXIV do art. 5º da Constituição Federal assegura a assistência judiciária 

gratuita, compreendendo custas processuais e honorárias advocatícias, a todos 

aqueles que não têm condições de arcar com as despesas do processo sem 

prejuízo do sustento próprio ou de sua família, bastando para tanto que afirme 

em Juízo esta condição, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

 

Destarte, o requerente afirma, não possuir, no momento, meios para 

custear as despesas processuais sem prejuízo do seu sustento próprio e de seus 

familiares, ciente, inclusive, das sanções impostas pelo art. 299 do Código Penal, 

conforme declaração em anexo. 

 

PRELIMINARMENTE 

O Autor deixa consignado que tem interesse na realização da 

audiência de mediação e conciliação , nos termos do artigo 334 do Código de 

Processo Civil. 

 

 

De início, cumpre informar, que o requerente em 01/10/2017 foi acometido 

por de um acidente de automobilístico (colisão da motocicleta com um 

carro) que ocasionou invalidez permanente do Segurada. O que faz prova 

1. SÍNTESE DOS FATOS 

2.  
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juntando, Serviço de Atendimento do SAMU, Relatórios médicos e 

demais documentos necessários anexos. 

 Dessa forma, o requerente requereu o pagamento integral do 

seguro DPVAT S.A, tendo em vista o seu quadro clínico de invalidez 

permanente, sinistro sob n° 3180182412.  

 O requerido de forma equivocada alegou que o requerente perdeu apenas 

25% da sua coordenação motora, contudo, conforme vasta documentação em 

anexo, o requerido foi diagnosticado com uma lesão gravíssima.  

O Requerente vem perante esse juízo, esperando ser 

completamente indenizada, na forma do Art. 3º, inciso II, da Lei nº 

6.194/74, com redação dada pela Lei n° 11.482/2007, dispositivo que fixa 

a referida indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), pela incapacidade permanente que lhe aflige em 

decorrência do acidente anteriormente mencionado vez que foi negado 

administrativamente pelo fundamento de que “não foram 

identificadas sequelas permanentes cobertas pelo Seguro DPVAT” 

(negativa técnica anexa, sinistro registrado sob número 3180182412). 

Motivo esse que não deve prosperar, conforme fundamentos abaixo 

declinados. 

 

 

 

 Excelência, o art. 3º da lei nº. 6.194/74 estabelece que os danos 

pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações 

por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementar, conforme se vê abaixo: 

 

 

2. DO DIREITO 
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Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de morte; 
 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; 
 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. 
 

 

 

Conforme documentação comprobatória anexa ao processo 

ficou demostrado que o nexo de causalidade entre o fato ocorrido 

(acidente) e o dano físico do requerente, fazendo jus, portanto, o 

Autor ao recebimento integral do seguro obrigatório nos termos do 

artigo 5° da Lei 6.194/74: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano  

decorrente,  independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. 

 

Assim tem-se evidenciado: 

 

1. Prova do acidente, conforme ficha de internação, oriunda do 

Hospital Governador João Alves Filho; 

2. Prova do dano decorrente do acidente, de acordo com os 

relatórios anexos que demonstram sequelas de ferimento do 

membro inferior. CID 10 - T9, CID M16, CID M25.5 que ocasionou 

na requerente limitação em ambular, sendo imprescindível para 

sua locomoção o uso de muletas.  
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3. Prova do esgotamento da via administrativa aqui presente, 

negativa técnica anexa. 

Destaque-se que conforme o Código de Processo Civil em seu 

artigo 373 o ônus da prova incube ao autor, quanto ao fato constitutivo 

do seu direito. 

Nesse sentido Excelência, o Autor cumpriu o determinado pelo  

artigo 333, I do Código de Processo  Civil,  pois  junta  documentos  

comprovando suas alegações (FICHA DE INTERNAÇÃO, RELATÓRIOS 

MÉDICOS E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS, conforme art. 5º da Lei 

6.194/74, § 1, a),portanto, meras alegações da seguradora alegando o 

contrário, não podem ser admitidas. 

 

Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o pagamento da indenização 

será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente”. 

 

Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente automobilístico e a 

lesão de caráter permanente na vítima, impõe-se o dever de indenizar. Nesse 

sentido o artigo 186 do Código Civil determina o seguinte: 

Artigo 186 Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

 

O Autor, portanto, vem sofrendo prejuízo em decorrência do ato ilícito, 

ou seja, omissão voluntária praticada pelo Réu. Nesse sentido, por não cumprir 

o autor a sua obrigação contratual deve incidir o que determina o artigo 389 do 

CC: 

 

Art. 389. Não cumprida à obrigação, responde o devedor por perdas e 

danos, mais juros e atualização monetária segundo índices oficiais regularmente 

estabelecidos, e honorários de advogado. 
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Vejamos precedente atual sobre o tema: 

DPVAT. Seguro obrigatório. Acidente automobilístico. Sequelas 

residuais permanentes. Obrigatoriedade do pagamento do 

DPVAT as vítimas de acidente. De acordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, a indenização do seguro, em 

caso de invalidade parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. Incidência da correção 

monetária desde o evento danoso,nos termos da súmula 580 do 

STJ. Provimento parcial do recurso. (TJ-RJ-APL- 

01481217420148190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL 44 VARA 

CIVEL, Relator: FERDINALDO DO NASCIMENTO DÉCIMA 

NONA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 11/05/2018). 

 

Portanto, o Autor tem direito de receber uma indenização proporcional 

ao dano sofrido com base na aplicação da legislação em vigor e conforme 

entendimento dos Tribunais Superiores, haja vista existir o descumprimento de 

uma obrigação contratual do Réu para com a Requerente. 

 

 

Segundo precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer correção 

monetária a partir da data do sinistro, conforme a súmula 43 do STJ: 

Súmula 43. Incide correção monetária sobre divida por ato ilícito 

a partir da data do efetivo prejuízo. 

 

Sendo assim, demonstrada a negativa de cobertura pela seguradora, 

devida a atualização dos valores devidos a partir da do evento danoso, qual seja 

dia 01/10/2017.  

 

 

 

 

3. CORREÇÃO MONETÁRIA-TERMO INICIAL 

4. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
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O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo a 

postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos Juizados Especiais sua 

atividade privativa, tendo direito assegurado aos honorários convencionados, 

fixados por arbitramento e os de sucumbência. 

 

O Art. 22 da Lei 8906/94 assim preleciona: 

Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos 

inscritos na OAB o direito aos honorários convencionais, 

aos fixados por arbitramento judicial e aos de 

sucumbência. 

 

 

Neste diapasão, os honorários de sucumbência são devidos a título de 

gratificação, pelo motivo da boa atuação do advogado na defesa dos interesses 

da parte vencedora. Quanto mais o empenho dele tiver nexo com o resultado do 

processo, há de se convir que maior seja a verba honorária. 

O art. 85 do CPC, assim verbis: 

Art. 85- A sentença condenará o vencido a pagar honorários 

ao advogado do vencedor. 

§ 2º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% 

(dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre 

o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, 

não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da 

causa, atendidos: 

I- O grau de zelo do profissional; 

II- O lugar de prestação do serviço; 

III- A natureza e a importância da causa; 

IV- O trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 

para o seu serviço. 

§6o - Os limites e critérios previstos nos §§ 2o e 3o aplicam-

se independentemente de qual seja o conteúdo da decisão, 

inclusive aos casos de improcedência ou de sentença sem 

resolução de mérito. 
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Por ter laborado em nome da dignidade da pessoa humana, por rebater a 

avareza da Seguradora Requerida, de todas as formas em direito admitidas, com 

muito zelo, modestamente requer-se que a Requerida seja condenada no 

pagamento de honorários advocatícios. 

 

De acordo com o art. 85, § 2º, ou seja, entre 10% a 20% sobre o valor da 

condenação. 

 

Diante do exposto, requer seja a Requerida condenada a pagar os 

honorários entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo 

possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, ou que seja arbitrado um 

valor equitativamente de acordo com o § 8º do art. 85 do CPC, caso o valor da 

condenação seja baixo. 

 

 

Diante de todo o exposto, o Autor, respeitosamente requer: 

a) Seja concedida a justiça gratuita com fundamento no art. 98, Código de 

Processo Civil, disposto na Lei 7.115/83, e inciso LXXIV do art. 5º da 

Constituição Federal. 

b) Requer a designação de perícia médica por este juízo para averiguação 

acerca do percentual de incapacidade resultante do acidente de trânsito; 

c) Tratando-se a Requerida de pessoa jurídica, requer-se que a citação seja 

efetuada por intermédio do sistema de cadastro de processos em autos 

eletrônicos nos termos do art. 246, § 1º do NCPC, ou caso não conte com o 

cadastro obrigatório, que seja citada pelo correio nos termos dos artigos 

3. DOS PEDIDOS 
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246, I; 247 e 248 do NCPC para responder no prazo de 15 (quinze) dias 

(art. 335 do CPC) sob pena de serem tidos por verdadeiros todos os fatos 

aqui alegados (art. 344 do NCPC), devendo o respectivo mandado conter 

o prazo para resposta, o juízo e o cartório, com o respectivo endereço; 

d) Seja a empresa ré condenada ao pagamento do SEGURO DPVAT 

OBRIGATÓRIO à requerente, no valor de R$ 8.275,00 (oito mil duzentos e 

setenta e cinco reais); 

e) Seja a ré condenada a pagar as custas processuais e os honorários 

advocatícios entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da condenação, do proveito econômico 

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da 

causa, ou que seja arbitrado um valor equitativamente de acordo com o § 

8º do art. 85 do CPC, caso o valor da condenação seja irrisório 

 

Protesta pela juntada de todos os documentos anexados à presente peça 

inaugural, para comprovação dos fatos alegados, como também outros 

documentos e meios de prova admitidos pela lei, que Vossa Excelência entenda 

como indispensáveis à resolução desse feito. 

Dá-se ao pleito o valor de R$ R$ 8.275,00 (oito mil duzentos e setenta e 

cinco reais). 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Aracaju/SE, 21 de junho de 2019. 

KETLEN TAINARA DOS SANTOS 

OAB/SE 11.452 
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PROCURAÇAO "ÁD /UDICIÁ ET EJrrftá "

OUTORGANTE: ALLAN DE IE§US SILVÁ9 brasileiro, casado, desempregado,

portador da Cédula de Identidade RG ne.1.2$.446 - SSPISE, devidarnente inscrito

no CPFMF sob ne. 786.001.465-34, residente e domiciliado na Av. Sanatório, n.

113, Bairro Cidade Nova - na cidade de Aracaju/SE.

OUTORGADA: KETTEN TAINARA DOS SANTOS, brasileir4 Àdvogada

regular e devidamente inscrita nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil,

Seccional Sergipe, sob o número de registro nq 11.452, solteira portadora do

documento de identidade RG na 23932524 SSP/SE e inscrita no CPF sob o na

050.760.105-08, com endereço profissional localizado na Avenida Oceânica, ns

385, Bairro Centro, Bao.ra dos Coqueiros§E, CEP: 49140-000.

PODERES: Pelo presente instrumento de mandato, constituo a (s) outorgada

(as) sua (s) bastante procuradora (s) e advogada (s) para o foro em geraf

concedendo-lhes os poderes com ciáusulas ad-judicia e et extra, para o foro em

geraf em quaiquer juízo, instância ou Tribunal, podendo pÍopor contra quem de

direito as ações competentes e defendê-los nas contrárias, seguindo umas e

outras até o final da decisão, usando os recursos legais e acornpanhando-os,

solicitar, providenciar e ter acesso a documento de qualquer natureza, praticar

todos atos perante repartições públicas Federais, Estaduais e Municipais, e os

órgãos da administração pública direta e indireta, praticar quaisquer atos perante

particutrares ou empresas privadas, recorrer a quaisquer instâncias e fribunais,

podenda atllar em conjunto ou separadamente, podendo para tanto, usaÍ os
Avenida Oceânica, no 385, Bairro: Centro. CEP:49.140-000. Barra dos Coqueiros/§E.

TeleÍone:(079, 9.8876.3310 ou (079) 9.8852.8662 { WhatsApp}

E-mail: Ketlentainara@gmail. com

ketl entainaraadv@gmail. com
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Advogada
0AB SE il.452
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poderes impressos gue fieann assim, expressasrente rati{icados. Sendo o presente

instrumento de mandato oneroso e contratuaÍ, dando tudopor bom e valioso.

PODERES ESPECÍFICO§: Declara, expressamente, conceder os poderes

especiais do arügo 105 do C"digo deProcesso Civil, quais sejam, receber citação,

confessa, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renuncia ao

direito, sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação, firmar compromisso,

levantar ou receber PRECATORIO, RPV e ALVARÁ$, pedir à justiça gratuita e

assinar declaraçÕes de hipossuficiência econômica.

Aracajul5E, 1.3 de maio §e2üL9.

AN DE

Àvenida Oceânica no 385, Bairm: Centra, CEP:49.140.000. Barra dos Coqueimd§E.

Telefone:(079) 9.8876.3310 ou {079} 9.8S52.8662 ( IfhatsApp}

E-mail: Ketlentainam@gmail.com

ketlentaiuaraadv@gurail.com

K7

j
:l

§ILVA

p. 14



p. 15



p. 16



i2 It=lIt Il= I-. 
I

l= -l
==lZ=)
;-)

l=il
*-ll-llÍ:l

lÕ al

i-l
l;- ül
l-<<l
I a rrl
l-l
): -l

l:
lt

I

(

ltJ
I

i''

C
Z

J

=O]O

:

nilalt<ltôl
ll- Ilzl
ItlJllôl
I ...-, IlÕl
lol
l'üll<ltetrl{l

.!a§(11(-1 Oal l rill\L)l!Ô I $l;a lt r11;i1

>pv?Ft271 tfoup tt, :ortL qy:*]

isiiuô l)';isi,.;i \:[i t;'-i1]i
\ I r'.-'i'' \!

I

I

{

Ii-l'-> l:I

i.< I

i qll
rstt\Jt
lL&-l

icr

rc*Sü,ióô,gg2 ,i,r.) " ii\1 9?ttlZt

iaôugo/€,t

í-§- iÉ-.s- fl?-'rji -p-.ü :tf ': ):::::j

v^ls snsSt 3o N\r'nv '"

?-#

p. 17



:t-{tfr

'9-
rl-

ci

Õ

C

ãr'iji
F;++p

,:É§
O<:
ai
Íô

\:-.....-r

\

: vl : : : :

i ='\i : I,.
::\::l

i--Y:'J : :: ti : : ::::
: >i(J': : ::..: _-: : :: U: /--': : :

I Ot : : :

it\i ,i i z: .: \:
:á: ;: .?i =: : ,: 1S: :
| ,i : 

-: 
:

!üi1i tl :

i'rl ü ri ii*ie9i iliizvi:: /: 9:H :
Ê:"':3;: i

l.i --V:
: -'t 

= 
.il

:=:1
=..

=

Y: :ii
+: :.si --Iài :,:r3i<: t,ri ti
t l: : v:.-:§i igiri
úi §iY:'_.i i -t',
.: : tx): /'i

:! : 
-: 

(:!
Vi i-i":

: : ,: ,- !,i ir: Yl.: . .: ^.:v.:
:üi '.,-: : : :

- 
-l 

_\:' - -- -:-

o

s
E
F..
I-T.J

c)
o
E
z

p. 18



z

ilr. .;-i
t.
<i

U
I

z

z:

;
ôôx<
\r<ac
T<

z--:
<a
-2
z-i

,z):

r l9 Í B -* I o ú
;: c .:= v sft'c
Y.: a r.!-o ^ . a ..a
--: ú i::-.: . C.:=e.Õ X ! uÍ u \'l
,^ ô *ô C .C ; í 2
ô - Y-i -Ç7J;.

C:. -.:- ô ara

Eü!qÊ!-g 9-:J À 7 . .-
J . 

- 
f .:0J:l _ -.: -L i - J

:-. ü E I. *: 'i.: i- ji:,
; -: 5- : o : i.F < -= --

;.=: ^-€E íi ? í, i;
f, õ J e r'- a J L - e i;i:<:7{t" i-eo
f.L::oÉv-o oyii_
ú-É!'oi : T.-'; j

s , i Í 3 
*9 Ê ã o€ I'!!o-ã,;=-E i:.co: I -: ô0;: . u ^-. :^?ca.uüY

= ::5i{:#ã -=e::
. :=.-.?')=i ã5EÊ
:- j7:!ia -i -F!;

--- a " -- _ --=::-:1:- :i:

t?lrolst.l-rIral«r
I ÍÍt
la
llol6rl
â-l
à
E

Ooq,
I

-
=.ê
g
çr,ê-

o
ÊÊt

*
qâ

\é
!u
:l I-ú,

,' , Og
; TA

L:-)<, { <Í, Êâo.10r ÊE,ir-=.r b E
^6lJ<

"9',^=t \J+,-x
c<x

'tlJ =
çr, 

=z.é
-4éU, àH

(!00J

(É,) ; u

.L.: -
â.L-

à:À-nít;õ

FUC
sia
gE9

É-a

U:- :-
:ta. ^

a- 
=

â(
A.l)
,\\t
Frft
{

E
t
-

p. 19



Ne Sinistro:

Vitima:
Data do Acidente:

Cobertura:

3t80182412
ALLAN DE JESUS SILVI

ouLolzotT
INVATIDEZ

ASSUNTO: REANÁLISE DE PROCESSO - CONDUTA

Senhor(a),

Em atendimento à süa solícitação, foifeíta a r
invalidez permanente, cadastrado sob o núme

Como a documentação apresentada não indic

agravamento daquelas já indenizadas em dt

reanálise Íoi encerrado e o valor indenizado m

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.se

p. 20



Carta n":13436489

A,/C: ATLAN DE JESUS SILVA

Ne Sinistro: 3180182412
Vitima: ALLAN DE JESUS SIwA

. Data doAcidente: OULOlzOtl

. Cobertura: INVALIDEZ

Ref.: PAGAMENTO DE TNDENTZAçÃO, COM MEMóRn DE CÁLCUIO DE |NVALIDEZ

lnformamos que estamo: disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
*-..-: BDVAT crrioê{râtieÊs cs dades Cispenibili=e.+esâ+eglrir: -i

l

Creditado: ATLAN DE JESUS SIwA 
i

Valor: RS 2.362,50
Banco: 237

Agência: 000002628-0
Conta: fi)OOOOO1173G6 

,

Tipo: CONTA POUPANçA .

Memória de Cálculo:

Mutta: R$ 0p0
,uros: R$ 0,00

Totâl crêditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de uÍn dos membros inferiores 707.

Graduação: Em grau leve 25%

% lnvalidez Permanente DPVAT: {25Yo de7W"l L7,S(f/"

Valor a indenizar: 17,50% x 13.50O,0O = R$ 2.362,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicávelsobre o limite da índenização por lnvalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT OSOO 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Segu radora LÍder-DPVAT

l

p. 21



â, Seguradora

T# L|DER

Rio de Janeiro,03 de Julho de 2018

Carta no: 13044952

AIC: AtLAN DE JESUS StLVA

Ne Sinistro: gtgotlz4tz
Vitima: ALLAN DEJESUSSTLVA
Data do A€idente: OUfilZOtT
Cobertura: INVAUDEZ

REf.: PAGAMENTO DE INDENIZAçÃO, COM MEMóRIA DE útCUtO DE INVALIDEZ

Prezado(a) §enhor(a),

&qqe e-stamos disponibllizando o p-agamentoda jnden@
DPVAT cuio o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ATLAN DE JESUS STLVA

Valor: R$ z.36z,so
Banco: 237
Agência: 000002628-0
Conta: 000000011736-6

. Típo: CONTA POUPANçA

Memória de Cálculo:

Multa:
Juros:

Total creditâdo:

Dano pessoar: pêrda anãtômica compreta de um dos membros inferiores 70%
Graduação: Em grau lsve 25%

-É yo lnvalidez permanênte DpVATT (2S% de 7O%l XZ,SO%
=E Valor a indenizar: 17,50%x 18.50400 =

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 2.352,50

R$ 2.362,so

= 
NOTA: O percentual índÍcado equivale à perda funcional ou anatômíca avaliada, sendo este

! aplicável sobre o limite da indenÍzação por lnvalidez permanente.
i

EÍrr'eãsÓ de dúvicia, entre ern contaio conosco por meio do SAC DpvAT üg0o 0zz Lz ü4 oü- -:=-i
através do nosso site www.seEuradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora LÍder-DpVAT

p. 22



5:guradora

LiDER

Rio de Janeiro, L5 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:

Sinistro:

Vítima:

Data do Acidente:

Cobertura:

ALIÁN DE JESUS SILVA

31AAL824LZ

ALLAN DE JESUS SILVA

sLlLAlzotT
INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPçÃO DE PRAZO

' Senhor(a),

:

Comunicamosqueoprazoregu]amentãrde30diasparaanálisedopedidodeindenizaçãodo
sinistro cadastrado sob o número 318O1824:12faiinterrompido' em razão da necessidade de

. apuração de dados e informações por parte desta seguradora' -

solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
*

sejam concluÍdas as análises ôabíveis'

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider'com'br ou ligue-par11snc DPVAT

0g00 022 12A4. para pessoas com deficiêncii auditiva, ligue para 08oo 022 L206- Tenha em

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

,. ,o 
,,

t:. T,5*,
!é *"

í
I

oo
6
lâ
ID
m

olc
6

oU
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{

â* seguradora

§# LIDER

Rio de Janeiro, 27 de Julho de 2018

Aos Cuidados de: AttAN DE JESUS SILVA

Ne Sinistro: 3t80t824tz
Vitima: ALTAN DE JESUS SILVA

Data do Acidente: 0UtOlÀAfi
Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: REANALISE DE PROCESSO - CONDUTA MANTIDA

Senhor{a},

Em atendimento à_sua solicitação, foifeita a reanálise médica do seu pedidode indenização por

invalidez permanente, cadastrado sob o número de sinistro 3t8O182412.

Como a documentação apresentada não indica a exÍstência de novas lesões permanentes ou de

agravamento daquelas já indenizadas em decorrência do acidente sofrido, o seu pedido de

reanálise foi encerrado e o,valor indenizado mantido, conforme legislação vigente. +

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o §AC DPVAT

0800 022 tZ 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinÍstro e o CPF do beneficíário.

Atenciosamente,

Segu ra dora Líder-DPVAT

0o
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p. 24
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G SeguÍadora

Iã LiDER
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Rio de Janeiro, 13 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:

Ne Sinistro:

Vítima:

Data do Acidente:

Cobertura:

AttAN DE JESUS SILVA

3180182412

AttAN DE JESUS SILVA

aurclzoL7
INVATIDEZ

ASSUNTO: REANÁIISE DE PROCESSO. CONDUTA MANTIDA í

Senhor(a),

Em atendímento à sua solÍcitação, foÍ'feiiãã ieãnálise médiia dô ização por

invalídez permanente, cadastrado sob o número de sinistro 3

Como a documentação apresentada não indica a exístência de novas lesões permanentes ou de

agravamento daquelas já índenizadas em decorrência do acÍdente sofrido, o seu pedido de

reanálise foi encerrado e o valor indenizado mantido, conforme legÍslação vigente.

Qualquer dúvída, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência audítíva, Iigue para 0800 022 t2 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

1
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DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS

Eu, ALIAN DE IE§US SIIVA, brasileiro, casado, desempregado portador da

Cédula de Identidade RG ne.1.244.446 - SSPiSE devidamente inscrito no CPF/ÀdF sob no.

786.AM.M5-34, residente e domiciliadona Av. Sanatório, n.113, Bairro Cidade Nova-na

cidade de Aracaju/SE.

DECLARO, com fulcro no artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil

cumulado com artigo 5", inciso LXKV da Carta Magn4 por não ter condições de arcar

com as custas e despesas processuaisr sem prejuízo do próprio sustento e de sua família.

Por fim, declaro, ainda, que tenho conhecimento das sanções penais que

estarei sujeito (a) caso inveridica a declaração prestada, sobretudo a disciplinada no art.

299 do Código Penal.

Por ser verdade, firmo o presente.

Aracaju/SE, 13 de maio deZA19.

p. 26



Primavera

Paciento: ALLAN DE JESUS S,LVA
ldentidade:1 24444ô SSP Dt. Nasc.:l3/08/1981 Sexo: M
Médico: Dr. Paúicular Sem Solicitação MédÍca (CRM 20010017)
Convênio: Particular

Data: 30/0312019 08:53

RX - Articulação Goxo-Femural

(1265860 / 4510659)

Descrição

Estrutura óssea compatível com a idade do paciente.
Fratura do terço médio do fêmur com osteüssíntese metálica.
Dçsmineralizaçãb óssea Aistat ao foco de fratura.
Osteossíntese metálica do colo fernoral.
Controle do tratamento.'

Setor da Paciente: SC - RÉCEFCACI PÂCIENTÉ E Data dâ Emisção do Laudq:

p. 27



Nome do pacienre, fft/«',/t/1 5/atra
Data de nascimento: q /í l?Tl

Data do iucio do hatamento ,,Acident , //t /d {?-/-7 I

I - Diagnostico / Causas basicas:

/â3rrà 6lse 3 &,,?íqi 4d2 + @.zo^ pa-'/gzaz,4zt !.,

;7as §-y.7y,r75- à/t,rVzqí', /:o4{4/.?1 ÁZá' &y'o., 'âa {€"H<

.A/ (,;zrl(;,zrr€.", ,31ázr /: r'-P'-t'2íl'at'à- 'au íÊryt /e@ $1-2,*
& /rnc,@u ,&i Gada4q/zx arftq'.,fi*/712,áâê @c'i*Q

//,Q.r*AVç*u rt%2 ,f?/4*/<e<e.' oa f *v5rv*, @ízlzztti5;,,. .ê;2 .

,/4c1ü; /bz ct' ty*i,ft ã1 épV,z«.rçQ ?" ,4A-o fe-$o**)"ç,

'rltfri,Qsr d4 àrzz"o -r*tq: &,za fu"ruí?,2.F; ,ft*n G,dzzt;ur.,()a,52,ç.
2 - Datà / Tratamento Reaiizado:

7;.e7'F,7*.
,frre - 

"zá 
trfua&cu,€'çrza<:-,ée é,yuzruu @ rf'ftz4

1-4 n,h'Qr- &fusçrrzàz ê?zr /(zc /áçlrr,ç..,*/*e4 .fu{e r q-

x?r? r#arzc"rl e @a*a* //,furup,a42 - zz) )4u" árí1N-
4/,@rz.a; * ftreZ

aJ- Data /Exames Complementares / Resultados:

y''.:'/_tç à.,ê
rf r 4ti (or<Ç714a/áZe1 W*zar'4<T + 1

R-E LÁIére; O ESPECI"4LIZ,+}O
'x,a[uçãa [e Perhturuionc e Irn'atiíez perruntntu, pós tratamtnto ía vítinas íe acídente [a trânstto,

Nirmero cio sinistro

t4.?àry
Assinatura e Carfmbo

p. 28



pitais / Serviços I prestou atendimento:

/// r, dl 7- /3 rt?ztltaa/ -D z:ry (r;cç-e^

á/ü -f*rye
?,r- ,ffirt /rzPd;1, ád /fu4

j

.-< - Descriçãb das perdas funcioaal Invalidez psrmaüente / pós-tratamento realizados:

? ,âga6ãW,:-@,s,2. â>sr. á1 @casfuzz .* /4/4"

lj/,furo .ê.+'o,-

) á,;% 2"* ,4rr-<vroza?cr.ttu/a4,a. "a-d tttr^D

-) lew'à azz fP"frc /et/â'd4? &' w/o

;' n&r rz,r) à W Éxtr ffi :xtr r sp7*'e*i«-

6 - Alta definiriva do katamento | / 67 /Aftr.
7 - Data do Exame do pacienre üfrbilffiE
B - Segue Exame Anexo

9 - Médico responsável pela avaliaçáo'após anáiise da documentação do primeiro atendimento médico /lnternação hospitalar / Histórico do paciente / Exame Fisico / Exames complementares:

Átenção: As sequelas das lesões sofrid3s çó poderam ser determinadas após decarridos 60, g0,
180..^ I ano ou mais tempo da alta"definitivi "eü'eqçq§ @r/\ 

. ^:,:.....-,1

-g'") Assinatura e Carimbo
Co n s u ltó rio d e ortoped ia 

" 
Tr" u m atoloS-óTãi nato Teixe ira.

N'do CR.M 1450 none: (QZ9) 321i-5368

Rua ltaporanga, Bairro Getutio

Rua ltaporanga, 598 - cEP: 49055-330, Aracaju - sE, Telefones: (079) 3211-5368 / gstT-SL3g / 8g48-2270

p. 29
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TLíf{N*A ÊERAL

Aracaju, \0 de í-,S- zais

Assinatura e carimbo

AveiiirJa Euciides Figueirerlo, 878 - Santos üiinicnt - AracajuiSE Telef,:r'ies: iTSi SSS6-1S69 /
9tA4-8247/9806-9354 - E-mail: saudeevidaclinica@gmail.com
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51

3/45901-6AV SANATORIO 0113 

GRAZIELLE SILVA OLIVEIRA

 

Nº 014.116.372

(YiFrB{B{B{LiGmUuQtQ{B{B{JsE{SdJjE{NbB{B{QvSg)12/06/2019 R$ 39,93 45901-2019- 06-1

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA

Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa
Aracaju / SE - CEP 49040-150

CNPJ 13.017.462/0001-63    Insc.Est. 270.767.436

GRAZIELLE SILVA OLIVEIRA
Roteiro: 03-001-900-2060

83640000000-3 39930148000-6 00459012019-4 06100001019-1

ARACAJU

JUN/2019 05/06/2019 12/06/2019 R$ 39,93
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600995

 

DATA:

  25/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 40



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600995

 

DATA:

  01/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por

não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o

pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se

em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que

baseia a pretensão não veda a autocomposição, DETERMINOque a Secretaria providencie data para realização da

audiência preliminar de conciliação diretamente no Sistema de Controle Processual. Ressalto que não se faz mais

necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do Sistema do Centro Judiciário de Soluções de

Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a

data de realização da audiência diretamente na pauta do CEJUSC. Cite-se e intime-se a ré para comparecer à

aludida audiência, ficando cientes que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo

em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334,

§§ 5º e 6º, CPC). Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo,

o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso

I, do CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600995 - Número Único: 0032275-65.2019.8.25.0001
Autor: ALLAN DE JESUS SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta
dos pressupostos legais para a sua concessão, , nosdefiro o pedido de justiça gratuita
termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é
caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda
a autocomposição,    DETERMINOque a Secretaria providencie data para realização da

   diretamente no Sistema de Controle Processual.audiência preliminar de conciliação
Ressalto que não se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera
migração do Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania
(CEJUSC) para o Sistema de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria
providenciar a data de realização da audiência diretamente na pauta do CEJUSC.

 Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que,
em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10
(dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os
litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as
partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia

 seguinte à audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como
termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo
aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001624448-86. fl: 1/2
em 01/07/2019 às 18:09:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 42



 Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que

poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por
meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

  Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334,
capute § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias
de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora
deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

Aracaju/SE, 27 de junho de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 01/07/2019, às 18:09:20

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001624448-86.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001624448-86. fl: 2/2
em 01/07/2019 às 18:09:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 43



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600995

 

DATA:

  04/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

   

Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 05/08/2019, às 09h:45min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: [PR FGB] Pauta

Conciliação PROCESSUAL 02.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600995

 

DATA:

  04/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considera-se intimado(a) a parte autora através de seu patrono, via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do

novo CPC, da audiência a ser realizada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600995

 

DATA:

  04/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi mandado 201940603381

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600995

 

DATA:

  10/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940603381 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150]  

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal

201940603381

PROCESSO: 201940600995 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0032275-65.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: ALLAN DE JESUS SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com
Arts. 334 e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias,
será contado na forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida
audiência acompanhado(a) de advogado(a) ou defensor(a) público(a).

 05/08/2019 às 09:45:00,  CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DEData e horário da audiência: Local:
CONFLITOS E CIDADANIA,CEJUSC, 2º PISO DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA-AV. TANCREDO NEVES
S/N. BAIRRO CAPUCHO, ARACAJU/SE. Pauta Conciliação PROCESSUAL 02.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOSNome:

 Rua Senador Dantas, -- 5º ANDAR, 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

 Residência: Rua Senador Dantas, -- 5º ANDAR, 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Trânsito, em 10/07/2019, às 09:21:40
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001699802-60. fl: 1/2
em 10/07/2019 às 09:21:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001699802-60.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001699802-60. fl: 2/2
em 10/07/2019 às 09:21:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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